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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 59/2026 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 02 (dois) cargos de provimento em comissão, sendo: 01(um) Assessor Especial, 
Símbolo DGA-04, do Gabinete do Prefeito e 01(um) Diretor de Núcleo, Símbolo DGA-07, da Secretaria Municipal de Finanças, EM 01 (um) cargo 
de Supervisor de Gestão Administrativa, Símbolo DGA-02, no Gabinete do Prefeito, sem aumento de despesas. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de maio de 2026, revogadas as disposições 
em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 350/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, EDENILZE CORDEIRO FRANCISCO MARTINS, do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 01 de maio de 2026. Em conformidade com o processo 
n.º410/2026 de 28 de abril de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 362/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Assistente Pedagógico, ocupado pelo(a) servidor(a) ANDREIA DA SILVA LOPES, matrícula 5174, por 
motivo de posse em outro cargo inacumulável.  

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º, será pelo prazo de 03 (três) anos, a partir da data em que o servidor assumir outro cargo, ou antes, 
desde que a pedido do servidor. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 08 de maio de 2026, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 426 de 28/04/2026, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 363/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, RAQUEL LY REGIS BARRETO, do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotado no Gabinete do 
Prefeito, com validade a partir de 04 de maio de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 367/2026 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 90 da Lei Complementar nº 030 de 30 de maio de 2011, e no art. 110 da Lei Ordinária n° 2806 de 05 de dezembro de 2022. 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para desempenho de mandato classista ao servidor JEFERSON DE PADUA MELO, matrícula 380, Professor do 6°/9° Ano, 
Nível III, Classe F, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no período de 04/05/2026 a 03/05/2030, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 778, de 08/05/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 368/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, IVANIR VARGAS DA CRUZ, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor de Copa, Símbolo DGA-09, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com validade a partir de 05 de maio de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL E AO TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de medicamentos industrializados que fazem parte do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica (CBAF) do RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, para o período de 12 meses. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, que tem por finalidade o ajuste da 
redação do edital e do Termo de Referência, visando maior clareza e precisão quanto às atividades autorizadas pela Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), em conformidade com a legislação sanitária vigente. Desta forma, fica alterada a subcláusula 7.6 do Edital e a 
subcláusula 4.4.2 do Termo de Referência, da seguinte forma:  

Onde se Lê:  

“7.6 – Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, ato administrativo que permite o funcionamento de empresas ou 
estabelecimentos, mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos previstos na RDC nº 16/2014, comprovando a autorização 
para o exercício das atividades de fabricação, distribuição e comercialização de medicamentos.” 

Leia-se:  

“7.6 – Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, ato administrativo que permite o funcionamento de empresas para o 
exercício de atividades relacionadas à dispensação de medicamentos, ou estabelecimentos, mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e 
administrativos previstos na RDC nº 16/2014, comprovando a autorização para o exercício das atividades de fabricação, distribuição, 
comercialização e dispensação de medicamentos.” 

Considerando que o presente adendo altera requisito de qualificação técnica com potencial repercussão na participação de licitantes, por cautela e 
em observância aos princípios da isonomia, da competitividade e da segurança jurídica, fica alterada a data de abertura do certame para o dia 
26/05/2026, mantidos o mesmo horário e local anteriormente previstos. As demais disposições permanecem inalteradas. Publique-se. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 9FD51C0C85209091EC2354E947D1862231CF20EA 

Aquidauana/MS, 12 de maio de 2026. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 800/2026. 

Processo Administrativo Nº 60/2026. 

Inexigibilidade de Licitação nº 16/2026. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: SUPRIMED COMERCIO DE MATERIAS MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA – CNPJ: 24.660.664/0001-45 

OBJETO: Contratação de serviços de conserto de equipamento médico Desfibrilador Externo Automático (DEA) utilizado nas emergências do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).  

VALOR: R$ 2.852,67 (Dois mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos) 

DOTAÇÃO: 19.002.10.302.0210.2102.0000.3.390.39.17.1.600 

DATA DO EMPENHO: 05/05/2026. 

GESTOR: Sandra Maria Santos Calonga - Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

FISCAL: Héverton Bandeira Bastos 

ASSINANTES: Alair Souza da Penha – Contador CRC/MS 011952-0-7; Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal e Sandra Maria Santos Calonga - 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

Aquidauana - MS, 11 de maio de 2026.  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025 ORIGINADO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2024 - PUBLICADO EMDIÁRIOOFICIAL-ANO XIII • EDIÇÃO Nº 2.956 - • SEXTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 
2026, PÁGINA 02. 
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HOMOLOGAÇÕES  
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TERMO DE CREDENCIAMENTO  
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PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Cotação nº 011/2026 

01 - A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Aquisição de bens 
permanentes, compreendendo mobiliário em aço, equipamentos de cozinha e aparelhos de ar-condicionado, destinados à Câmara 
Municipal de Aquidauana/MS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Casa de Leis escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM sendo que foi decidido pela opção 
reserva de exclusividade de todos os itens para MEI, ME ou EPP local, na forma da Lei Ordinária Municipal nº 2.980/2025 publicada no DOEM do 
dia 13/05/2025, e caso seja atendido o previsto no Art. 7º da referida lei, conforme cada caso, as demais propostas poderão ser desconsideradas.  

01.1 - Conforme inciso III do Art. 47 da LC 123/06, não se aplicará a reserva de exclusividade quando o valor unitário ofertado ou negociado não 
for considerado vantajoso para o município, sendo entendido como vantajosos aqueles valores inferiores ao previsto no Termo de Referência e 
que não excedam a dez por cento do menor preço válido que for ofertado/negociado antes da aplicação da referida Lei (LC 123/06, Art. 48 § 3°). 
Em qualquer item que, na forma do Art. 7º da Lei Ordinária nº 2.980/2025, haja a possibilidade de efetivar a reserva de exclusividade, respeitada a 
ordem de classificação, antes de alterar a regionalidade prevista nos parágrafos 1º, 2º e 3º do referido artigo, deverá se negociar com todos os 
MEI/ME/EPP classificados. 

02 - As propostas (completamente preenchidas e assinadas) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do 
dia 15/05/2026 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07:30h ás 12:30h, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, nº 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 
complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Avisos de Contratação Direta (Lei nº 14.133/21)”.  

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

b) Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA;  

d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), 
emitido pelo órgão competente; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

g) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS;  

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência 
e do Aviso de Contratação Direta;  

i) Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST;  

j) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado; 

k) Declaração de enquadramento MEI, ME ou EPP, para garantir direitos da LC 123/06 e da Lei Ordinária 2.980/25.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 
interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 
implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida a Câmara Municipal consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) 
ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea, 
sua proposta será desclassificada. Por não ser uma licitação não há fase recursal, porém caberá pedido de reconsideração conforme “Estimativa 
da Despesa, Justificativa do Preço e Razão da Escolha” que será publicada no DOEM (inciso II, Art. 165, Lei 14.133/21). 

07 - Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo a Câmara Municipal de Aquidauana/MS revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima 
classificada para apresentar os documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo 
somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada habilitada. 

08 - Caso o vencedor se recuse a assinar o contrato ou receber/retirar a Nota de Empenho OU, por descumprimento do pactuado, seja rescindido 
o contrato ou anulada a Nota de Empenho, independente de procedimento de sanção que poderá ocorrer paralelamente, a Secretaria Solicitante 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.958 - • terça-feira, 12 de maio de 2026 

Pág. 9 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

poderá seguir o previsto no Art. 90 da Lei Federal 14.133/21 junto aos demais participantes, sendo respeitada a ordem de classificação no caso de 
haver empate na negociação. 

Aquidauana/MS, 11 de maio de 2026. 

Cinthia Gomes G. P. Flores 

Agente de Contratação 

Portaria n° 140/2025 
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